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ADITNO CONTRATUAL N°. 08/2023. 
CONTRATO N°. 04/2020 
Licitação/ Pregão Presencial N° 004/2020. 

Aditivo Contratual firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
IUNA/ES e a firma E & L 
PRODUÇÕES E SOFTWARE 
LTDA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE IUNAIES, com sede na Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, no 124, 1° andar, Centro, Iuna/ES, neste ato representado por seu Presidente 
ADIMILSON DE SOUSA, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e 
domiciliado na rua Quintino Bocaiúva, s/n, Bain·o Nossa Senhora da Penha, Iúna-ES; 
portador do CPF n° .009.840.587-02 e R.G. n° 985.928- SSP-ES e de outro lado a firma E 
& L PRODUÇÕES E SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
39.781.752/0001-72, com sede à Av. Koehler, n°. 238, baino Centro, Domingos 
Martins/ES, representada neste ato por seu sócio Sr. ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, 
brasileiro, divorciado, contador, portador do CPF D0

• 979.001.257-87 e CIRG n°. 1.087.262 
SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Kurt Lewin, no 1000, Quadra 03, lote 02, Centro, 
Domingos Martins/ES, que tem entre si, justos e alterados, nos tennos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - Este aditivo contratual terá vigência pelo período de 24 de novembro de 2023 a 23 
de novembro de 2024, podendo ser prorrogado na forma do inciso IV, do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 - O valor mensal do contrato será de R$3.439,57 (três mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos) mensais, reajustado de conformidade com o INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumjdor), no percentual de 4.505940%, perfazendo o 
valor global o montante de R$41.274,84 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

2.1 -Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato n° 04/2020. 

CLÁUSULA QUARTA 

3.1 -Este aditivo passará a vigorar a partir do dia 24 de novembro de 2023. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra finnadas, para que produzam seus 
efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Iúna/ES, 17 de novembro de 2023. 

CÂMARA MUNI~E IÚNA 

ADIMILSON DE SOUSA 
Presidente 

FELIPPE DOS REIS 
PEREIRA 

Assinado de forma digital por 

PINT0:11417506784 
FELIPPE DOS REIS PEREIRA 'i 

PINT0:11417506784 Dados: 2023.11.21 16:20:45 -03'00' 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 
Sócio 
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